
PREFEITUHA DE

SOBRAL
LEI N° 1961DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.

ALTERA A LEI MUNI CIPAL N° 996
DE 14 DE ABRIL DE 2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 10 da Lei N° 996, de 14 de abril de 2010, passa a \-igorar com a
seguinte redação:

"Art. 1o D~jlne como áreas de estacionamento de curta duração, ntlo pf{~o, e/JI periodo de
tempo de até 15 miniaos, as IJiaJ demarcados práximas àsfarmácias e hospitais.

Parágrafo Único. Poder tiO estacionar nesse espaço motos e (tI/TOJ', sendo qlfe os carros
deter» estar com o pisca ligado durante o periodo parado ':

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rcvogada a ] .ci N°
996, de 14 de abril de 2010.
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